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Aos doze dias do mês de setembro de 2019, às 14h40min, teve início a reunião do 2 

Conselho Departamental do Instituto Federal de Goiás - Câmpus Anápolis. Estiveram 3 

presentes na reunião 21 (vinte e um) participantes, a saber: os conselheiros Aline Gomes 4 

da Silva, Ângela Custodia Guimarães Queiroz, Antonio Carlos Araújo Meireles, Arianny 5 

Grasielly Baião Malaquias, Cassiomar Rodrigues Lopes, Daniel Xavier de Sousa, Danilo 6 

José Dálio, Dayanna Pereira dos Santos, Éder Silva de Brito, Evellyn Caroline Oliveira de 7 

Castro, Frederico de Souza Aleixo, Jhesso Ferreira Carvalho, Kátia Cilene Costa 8 

Fernandes, Lucas Bernardes Borges, Luciane Dias Pereira, Maria Tâmara de Moraes 9 

Guimarães Silva, Newton da Rocha Nogueira, Michele Siqueira, Simone Maria Moura 10 

Mesquita, Suilei Monteiro Giavara e o Gerente de Pesquisa, Pós-Graduação e Extensão, 11 

Professor Alessandro Silva de Oliveira. A Presidente do Conselho iniciou a reunião 12 

cumprimentando a todos e agradecendo o comparecimento na reunião convocada. Na 13 

sequência, passou a palavra para o coordenador do Curso Técnico Integrado ao Ensino 14 

Médio em Secretaria Escolar – modalidade EJA, Professor Lucas Bernardes, que 15 

apresentou as propostas de mudanças sugeridas pelo grupo que analisa as matrizes 16 

curriculares dos cursos da modalidade EJA. Na apresentação, foram debatidos alguns 17 

pontos específicos e os conselheiros deram sugestões na perspectiva de contribuir com a 18 

redução da evasão, o aumento da concorrência nas vagas disponibilizadas e um 19 

aprendizado mais eficiente no que diz respeito às disciplinas de Informática. Em seguida, o 20 

Professor Lucas Bernardes apresentou o requerimento da aluna Raquel Pereira Alves para 21 

reingressar no Curso Técnico Integrado ao Ensino Médio em Secretaria Escolar – 22 

modalidade EJA, esclarecendo sobre a legitimidade e legalidade do pedido. O mesmo foi 23 

aprovado pelo Conselho sem maiores questionamentos. Posteriormente, o Professor 24 

Lucas Bernardes informou que no mês de setembro completa-se dois anos que ele está 25 

ocupando a função de Coordenador do Curso e que considera importante continuar até o 26 

término do semestre letivo, acompanhando as atividades que estão sendo desenvolvidas 27 

no decorrer do semestre. O Conselho avaliou e entendeu a pertinência da solicitação, 28 

dando total aval à sua permanência na função de Coordenador. Dando prosseguimento, o 29 

Gerente de Pesquisa, Pós-Graduação e Extensão, Professor Alessandro Silva, apresentou 30 

informes vinculados à GEPEX, como a execução do PNAE em 2020 e as novas aquisições 31 

para a manutenção da horta mantida no Câmpus. Na sequência, a Presidente do 32 

Conselho, Professora Maria Tâmara, e a Coordenadora Acadêmica, Professora Michelle 33 

Siqueira, apresentaram o recurso impetrado pela professora Christiane Paiva em resposta 34 

aos questionamentos levantados na reunião anterior pelos conselheiros sobre o Projeto de 35 

Ensino “Curso Educação e Economia Financeira”, proposto pela referida Professora. Foi 36 
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feita a leitura do recurso e os debates transcorreram quanto à pertinência do projeto, uma 37 

vez que houve o entendimento que a Instrução Normativa nº 03/PROEN em seus artigos 38 

11 e 51 não estavam sendo cumpridos em sua totalidade. Após os esclarecimentos 39 

apresentados no recurso, a proposta do Projeto de Ensino foi colocada em votação, 40 

obtendo 06 votos favoráveis, 10 votos contrários e 05 abstenções. Dessa forma, a 41 

solicitação da Professora para execução do Projeto foi indeferida pelo Conselho. A 42 

Presidente prosseguiu com a reunião, tratando da remoção por interesse da administração 43 

da Professora Dulcinéia Gonçalves Ferreira, do Câmpus Anápolis para o Câmpus Senador 44 

Canedo. A discussão de tal assunto havia sido iniciada na reunião passada, mas como os 45 

conselheiros não chegaram a uma decisão, teve que ser retomada. As falas dos 46 

conselheiros pautaram a preocupação com a perda de um professor para o Câmpus e com 47 

a saúde da referida Professora. Em deliberação que se sucedeu aos debates, 13 48 

conselheiros votaram pela liberação da Professora, 03 pelo indeferimento do pedido e 05 49 

se abstiveram. Desse modo, com a votação, fica deferido o pedido de remoção da 50 

Professora Dulcinéia Gonçalves Ferreira para o Câmpus Senador Canedo. Partindo para 51 

outro ponto da pauta, tratou-se da possibilidade de solicitação da remoção do Professor 52 

Matheus Tabata Santos do Câmpus Senador Canedo para o Câmpus Anápolis. A vinda do 53 

Professor seria por interesse da administração e para que o mesmo assumisse a 54 

Coordenação do Curso Técnico Integrado ao Ensino Médio em Comércio Exterior no 55 

Câmpus Anápolis. A aprovação da proposta de remoção do referido Professor foi 56 

consensual entre os conselheiros presentes. Em seguida, o Grupo de Trabalho de 57 

Afastamento para Capacitação Docente apresentou a proposta para o edital de 58 

Afastamento 2019 e os conselheiros solicitaram que a proposta fosse apresentada e 59 

apreciada na reunião do Colegiado de Áreas Acadêmicas, que será realizada no dia 60 

26/09/2019. O Conselheiro Éder Silva apresentou o processo de regularização acadêmica 61 

(23380.000923/2019-58) da estudante Pamella Priscilla Oliveira, do Curso Superior de 62 

Licenciatura em Química. No processo, já estavam apensados os pareceres técnicos 63 

emitidos pela CORAE e pela Coordenação do Curso, favoráveis à solicitação da estudante. 64 

Desse modo, após análise, os conselheiros se manifestaram favoravelmente e o processo 65 

foi deferido. A reunião foi encerrada às 17h00min. 66 

Anápolis, 23 de setembro de 2019. 67 
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Profª. Drª. Maria Tâmara de Moraes Guimarães Silva 70 

Chefe do Departamento de Áreas Acadêmicas 71 
Presidente do Conselho 72 
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